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I. INTRODUÇÃO

1.1 Considerações Gerais

A transparência das contas públicas revela-se como um dos princípios fundamentais a respeitar na

execução do Orçamento do Estado através da publicação periódica dos relatórios e contas

produzidos pelas entidades públicas em geral e o Ministério das Finançasem particular.

O documento que ora se apresenta, em sede de acompanhamento da execução orçamental incide

sobre o Relatório de Execução Orçamental até ao Primeiro Trimestre de 2016, o Relatório de

Execução Orçamental até ao Segundo Trimestre de 2016 e o Relatório de Execução Orçamental até

ao Terceiro Trimestre de 2016 que englobam as receitas cobradas, as despesas realizadas, as verbas

comprometidas e o saldo a executar nos trimestres subsequentes pelos serviços da administração

central do Estado e pelo Fundo Especial FDCHque compõem a Conta Geral do Estado de Timor-

leste. Deve-se ter em consideração que os valores apresentados no referido relatório são

provisórios e não foram objeto de auditoria por parte deste Tribunal.

Através de Ofício n.º TR/Ccontas/2017/329, de 31 de Outubro, o Relato foi submetido ao

contraditório dos responsáveis nos termos do art.º 11º da lei acima referida, que estabelece: "Nos

casossujeitos à sua apreciação,a Câmarade Contasouve os responsáveisindividuais dos serviços,

organismos e demais entidades interessadassujeitos aos seus poderes de jurisdição e controla

financeiro. (...). As alegações,respostasou observaçõesdos responsáveissão referidas e sintetizadas

ou transcritas nos documentos em que sejam comentadas ou nos actos que os julguem ou

sancionem."

A elaboração dos relatórios intercalares de acompanhamento da execução orçamental de 2016

encontra-se prevista no Plano de Ação Anual (PAA) da Câmara de Contas para o ano de 2016,

aprovado a 1 de Março através da Deliberação n.º 1/2016 bem como no PAAde 2017 relativamente

ao relatório referente ao terceiro trimestre de 2016. Devido à dificuldade enfrentada pela CC em

produzir os três Relatórios intercalares em tempo útil, e no cumprimento dos preceitos

constitucionais e legais, segue um único Relatório de Acompanhamento da Execução Orçamental

do Primeiro até ao Terceiro Trimestre de 2016.
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1.2 Metodologia

A metodologia utilizada para a elaboração do presente Relatório de acompanhamento prende-se

essencialmente com a análise numérica das declarações financeiras da execução orçamental, o que

inclui a análise das receitas e das despesas do Fundo Consolidado bem como a análise da informação

de receita e despesa dos Fundos e Serviços autónomos, incluindo do Fundo das Infra-estruturas e do

Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano. Sempre que possível a análise efetuada teve em

consideração o cruzamento de dados do Free-balance e do Portal da Transparência, a LOGF, lei do

Orçamento Geral do Estado (OGE) para 2016 e o respetivo Decreto do Governo que regula a sua

execução.

1.3 Enquadramento legal

Nos termos da Constituição da República Democrática de Timor-leste, doravante designada por

Constituição, compete ao Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, como instância única,

"a fiscalização da legalidade das despesas públicas e o julgamento das contas do Estado" (n.º 3 do

artigo 129º).

A norma do n.º 3 do artigo 145º da Constituição prevê que "a execução do Orçamento é fiscalizada

pelo Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas e pelo Parlamento Nacional". Até à

instalação e entrada em funcionamento do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, as

funções atribuídas por aquela lei à Câmara de Contas são exercidas pelo Tribunal do Recurso (n.2 1

do artigo 84º da lei n.2 9/2011) que é a mais alta instância judicial no País.

Nos termos conjugados das alíneas d) e e) do n.2 3 do artigo 952 da Constituição compete ao

Parlamento Nacional "fiscalizar a execução orçamental do Estado" e "deliberar sobre o Plano e o

Orçamento do Estado e o respetivo relatório de execução".

Ao abrigo do artigo 28º da lei Orgânica da Câmara de Contas (lOCe) que estabelece a competência,

a organização e o funcionamento da Câmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e

de Contas - lei n.º 9/2011, de 17 de Agosto, compete à Câmara de Contas exercer a Fiscalização

Orçamental. Assim, segundo o n.º 1 do referido artigo, "a Câmara de Contas fiscaliza a execução do

Orçamento do Estado, para o que pode solicitar a quaisquer entidades, públicas ou privadas, as

informações necessárias" durante e/ou após da execução do orçamento.
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1.4 Princípio do Contraditório

o Relato inicialmente elaborado foi submetido ao contraditório do Ministro do Plano e Finanças

para num prazo de 20 dias se pronunciar, tendo o Ministro por sua vez respondido às conclusões

tecidas por via de ofício ref. 7S/VII/GM-MPF/2017-11, de 22 de Novembro e que se anexa ao

presente Relatório bem como refletidas as respostas nos pontos a que referem.

II. APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO TRIMESTRAL À CÂMARA DE
CONTAS

Cabe ao Ministério das Finanças, à luz da LOGFa produção dos Relatórios de Execução Orçamental

intercalares em respeito ao artigo art. 11 da Lei n. 13/2009, de 21 de Outubro - LOGF.

O artigo 87º da LOCC,(que altera os artigos 42º, 44º e 4Sº da Lei n.º 13/2009, de 21 de Outubro, Lei

do Orçamento e Gestão Financeira - LOGF)estabelece na sua nova redação do n.º 1 do artigo 44º da

LOGF,que "O governo apresenta ao Parlamento Nacional e à Câmara de Contas do Tribunal Superior

Administrativo, Fiscal e de Contas, relatórios sobre a evolução do orçamento respeitante aos

primeiros três, seis e nove meses de cada ano financeiro". Segundo o n.º 2 do mesmo artigo, dada

pela redação inicial da LOGF, "o prazo para a entrega dos relatórios referidos no número anterior é

de dois meses após o final do período coberto pelos relatórios" tendo os mesmos sido remetidos à

câmara de Contas dentro dos prazos referidos.

III. RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL
DO PRIMEIRO AO TERCEIRO TRIMESTRE DE 2016

O Orçamento Geral do Estado para o ano de 2016 foi aprovado pela Lei n.º 1/2016, de 14 de Janeiro

e substituído pelo Orçamento Retificativo, Lei nº10/2016, de 10 de agosto. A Lei n.º 13/2009, de 21

de Outubro, por sua vez, define o regime jurídico sobre o Orçamento e Gestão Financeira, que inclui

os princípios, as regras e os procedimentos aplicáveis à elaboração do orçamento e à sua execução.

De acordo com o Decreto de Execução do Orçamento Geral do Estado em que se definem as regras e

procedimentos para garantir o efetivo e rigoroso controlo orçamental (Decreto do Governo n.º

1/2016, de 7 de Fevereiro), artigo Sº, os Avisos de Autorização de Despesas para o ano de 2016 são

automaticamente atualizados no Sistema Informático de Gestão Financeira (SIGF).
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